
 
NOTA OFICIAL  

#01 · COPA DOS VALES 2024 

 

Santa Cruz do Sul, 08 de janeiro de 2024. 

 

A COPA DOS VALES DE FUTEBOL DE BASE, no exercício de suas atribuições, informa as 

seguintes alterações no Regulamento 2024: 

 

1º - Não serão consideradas aptas a participar da competição as equipes que não 

efetuarem o pagamento de suas categorias com um período mínimo de 10 dias de 

antecedência do início da competição, conforme data estipulada pela organização no 

link de inscrições. 

Link de Inscrições: [https://forms.gle/PFAjujFhShhcivR99] 

 

2º - Os atletas poderão participar da fase final da competição somente se tiverem 

jogado no mínimo 02 jogos na fase classificatória, nas categorias Sub 11, Sub 13, Sub 

15 e Sub 17. 

 

3º - FASE – QUARTAS DE FINAIS 

Alteração no ARTIGO 5º - Os classificados com melhor campanha na fase classificatória 

garantem o direito de serem mandantes. Às quartas de finais serão realizadas em jogo 

único. Em caso de empate no tempo normal de jogo, a decisão será por meio de 

cobranças de penalidades máximas. 

 

4º - SEMIFINAIS e FINAIS 

As semifinais e finais serão sediadas na cidade-sede da competição, em Santa Cruz do 

Sul. Haverá cobrança de taxa de arbitragem e também, nas finais, cobrança de 

ingressos. A organização poderá reconsiderar essa definição se houver interesse de 

equipes participantes em anos anteriores que conseguiram apoio financeiro para as 

fases finais e levaram para seus respectivos municípios. 

 

https://d.docs.live.net/e947b49bc1605879/Área%20de%20Trabalho/COPA%20DOS%20VALES


 
5º - Inclusão de alteração no artigo 11.6: 

- Em todos os jogos da Copa dos Vales de Futebol de Base, as torcidas devem estar 

separadas. 

- Torcidas identificadas pela arbitragem ou organização, realizando ameaças ou 

incitando a violência, poderão ser advertidas oficialmente. Em caso de reincidência, a 

organização aplicará multas. 

- Atletas que, durante os jogos, ofenderem verbalmente treinadores e membros da 

organização serão advertidos oficialmente. Em caso de reincidência, a organização 

poderá suspender o atleta por até um jogo de suspensão. 

 

6º - Inclusão de alteração no artigo 10° - DOS JOGOS 

A organização determinará prazos para a realização dos jogos na fase classificatória. Em 

caso de não realização no prazo estipulado, será aplicada uma advertência oficial. Em 

caso de reincidência, será aplicada multa seguida da perda dos pontos dos jogos a 

serem realizados. 

 

7º - Ressaltamos ser dever do coordenador das equipes participantes orientar sobre a 

importância do aspecto disciplinar da competição. 

 

 

  

 Atenciosamente, 

 

 

Guilherme Vinícius Silva 

Copa dos Vales de Futebol 

 


